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Legislação e normatização: 

Boletim de Serviço destinado à publicação dos atos administrativos do Campus Taguatinga do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília, de acordo com Lei nº 4.965, de 

5 de maio de 1966. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Brasília, v. 112, nº 157, p. 

4.971, de 10 de maio de 1966. Seção I, pt. 1 e Portaria Normativa nº 13/2018 – RIFB/IFB, de 

19 de dezembro de 2018. 
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Taguatinga: 

Elvane Corrêa dos Santos – Matrícula SIAPE nº 2056928 
 
Lilian Marques Silva de Sousa Menezes – Matrícula SIAPE nº 1389791 
 

Portaria N° 005, de 04 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

SUMÁRIO 

 

Portarias 

............................................................................................................................... 5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

PORTARIAS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 




MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Brasília

Portaria	42/2020	-	DGTG/RIFB/IFB,	de	27	de	novembro	de	2020

O	DIRETOR-GERAL	DO	CAMPUS	TAGUATINGA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	BRASÍLIA,	nomeado	pela	Portaria	IFB
Nº	 464,	 de	 06	 de	 maio	 de	 2019,	 publicada	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 em	 07	 de	 maio	 de	 2019,	 no	 uso	 de	 suas
atribuições	legais	e	regimentais,	resolve:

Art.	 1º	 ALTERAR	 a	 composição	 da	 portaria	 n	 26/2020	 da	 comissão	 de	 criação	 do	 Núcleo	 de	 Apoio	 Pedagógico	 -
NUAP,	conforme	segue	abaixo

NOME MATRÍCULA/SIAPE

Maria	do	Carmo	Pereira	de
Oliveira	

1143812

Alessandra	Kreutz 3010400 Membro

2081133 Membro

Eryc	de	Oliveira	Leão 1892886 Membro

1957194 Membro

Fernanda	Bezerra	Mateus
Martins

2247824 Membro

Juliana	Rangel	de	Morais
Pimentel

2979121 Membro

Lucas	Paes	Moreira 1554096 Membro

2495684 Membro

Rosana	Maria	de	Noronha
Oliveira

2304480 Membro

Thiago	Batista	Amorim 1967875 Membro

Veruska	Ribeiro	Machado 1495876 Membro

Art.	2º	Fica	estabelecida	a	carga	horária	de	até	50	h	semestral	para	inclusão	no	PIT/RIT.

Art.3º	A	comissão	tem	como	objetivo:

Apoio,	 orientação	 e	 acompanhamento	 pedagógico	 aos	 docentes	 para	 viabilizar	 a	 execução	 das	 aulas	 não-
presenciais	do	Campus	Taguatinga.
O	NUAP/CTAG	poderá	trabalhar	em	colaboração	com	a	CGEN/CC,	CDAE,	CDPD	e	NAPNE	para	uma	abordagem
mais	completa	e	integrada

Art.4º	Fica	estabelecido	o	prazo		para	conclusão	dos	trabalhos	até	26/03/2021.

Art.5º	Ficam	convalidados	os	atos	praticados	a	contar	de	julho	de	2020

Art.	6º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

(documento	assinado	eletronicamente)
Leonardo	Moreira	Leódido

Diretor	Geral	do	Campus	Taguatinga






MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Brasília

Portaria	44/2020	-	DGTG/RIFB/IFB,	de	2	de	dezembro	de	2020

O	DIRETOR-GERAL		DO	CAMPUS	TAGUATINGA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	BRASÍLIA,	nomeado	pela	Portaria	nº
464,	de	06	de	maio	de	2019,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União,	em	07	de	maio	de	2019,	no	uso	de	suas	atribuições
legais	e	regimentais,	resolve:

Art.	1º	RECONDUZIR	a	Comissão	Eleitoral	para	a	Coordenação	de	Desgin	de	Moda	instituída	pela	Portaria	41/2020
-	DGTG/RIFB/IFB,	de	20	de	novembro	de	2020,	conforme	tabela	a	seguir
	

NOME MATRÍCULA	 LOTAÇÃO FUNÇÃO

Alessandra	 Moraes
da	Silva

3000689
Campus

Taguatinga
Presidente

Irineide	 Portuguez
da	Cunha

2221086
Campus

Taguatinga
Membro

Art.	 2º	 A	 comissão	 será	 responsável	 por	 organizar	 e	 conduzir,	 o	 processo	 eleitoral	 para
eleição	do	coordenador	do	curso	de	Design	de	Moda.

Art.	3º	A	comissão	deverá	concluir	os	trabalhos	até	o	dia	31/01/2021.

Art.	4º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.	

(documento	assinado	eletronicamente)
Leonardo	Moreira	Leódido

Diretor-Geral		Campus	Taguatinga	–	IFB
Portaria	nº	464,	de	06/05/2019,	DOU	de	07/05/2019




MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Brasília

Portaria	45/2020	-	DGTG/RIFB/IFB,	de	2	de	dezembro	de	2020

O	DIRETOR-GERAL		DO	CAMPUS	TAGUATINGA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	BRASÍLIA,	nomeado	pela	Portaria	nº
464,	de	06	de	maio	de	2019,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União,	em	07	de	maio	de	2019,	no	uso	de	suas	atribuições
legais	e	regimentais,	resolve:

Art.	 1º	 RECONDUZIR	 a	 Comissão	 Eleitoral	 para	 a	 	 Coordenação	 de	 Vestuário	 instituída	 pela	 Portaria	 37/2020	 -
DGTG/RIFB/IFB,	de	3	de	novembro	de	2020,	conforme	tabela	a	seguir
	

NOME MATRÍCULA	 LOTAÇÃO FUNÇÃO

Alessandra	 Moraes
da	Silva

3000689
Campus

Taguatinga
Presidente

Irineide	 Portuguez
da	Cunha

2221086
Campus

Taguatinga
Membro

Art.	 2º	 A	 comissão	 será	 responsável	 por	 organizar	 e	 conduzir,	 o	 processo	 eleitoral	 para	 eleição	 dos
coordenador	do	curso	de	Técnico	em	Vestuário.

Art.	3º	A	comissão	deverá	concluir	os	trabalhos	até	o	dia	31/01/2021.

Art.	4º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.	

(documento	assinado	eletronicamente)
Leonardo	Moreira	Leódido

Diretor-Geral		Campus	Taguatinga	–	IFB
Portaria	nº	464,	de	06/05/2019,	DOU	de	07/05/2019
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